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S€crotáÍia dã CêíY1árâ
dê Potirêtâmã

Exmo. Sr. Presidente,

Venho, por meio do presente, apÍesentar â essâ Augusta Casa Legislativa o
Frojeto de Lei no /2023 em anexo, q§"DISPÕE SOBRE Á PoLÍTtCÁ MIINICIPAL
DE CULTURÁ DE POTIRETAMA/CE, INSTTTUI O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA,

CR]A O C:ONSELHO MUNICIPÁL DE CULTUM E DÁ OUTMS PROVIDÊNCAS'.

Este Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do município de

Potiretama/CE, a Política Municipal de Cultura e o Sistema Mtmióipal de Cultur4 bem como

criar o Conselho Municipal de Cultura importantes instrumentos do Poder Público voltados à

garantia do direito humano e fundamental à cultura expressamente previsto no art.215 da

CRFB/88.

É sabido que *a cultura está relacionado diretamente à geração do
conhecimento e ao exercício do pensamento, que são valores essenciais paro o

desenvohimento ds sociedade. Ássim, a cuhura é imoortante na formacão oessoal. nord e

inteleclaal do indivíduo e no desenvolvimcfio da saa caoacidade de relacionar-se com o
oróximo"t.

A cultura desempenha um papel fundamental na vida de cada um de nós,
possuindo uma importância significativa em várias iíreas. Ela estri entrelaçada em todas as

esferas de nossâ úda e desempenha um papel central na formação da identidade individual e

coletiva, no desenvolvimento social e no enriquecimento da experiência humana. Eis algumas
razões pelas quais a cultora possui sobrelevada importância para todos nós:

MENSAGEMN" A49, DA23"--

I Disponivel em: https://www.brasilparalelo.com-br/artigos/qual-a-imponancia-da-
cültura#:,':text=AYo2$clhra%o20esf/oC3ôáA lolo2Orelacionada%20diretamente,relacionaf/oZDseo/oZ0com%20o
o/o20pÍô/oc3o/oB3ximo. Acesso em: 08 set. 2023.
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t. Identidrde e pertencimetrto: A cultirra nos pÍoporciona um senso de identidade e

pertencimento. Ela molda nossos valores, crenças, costumes e h"diçõe§, e nos conecta a grupos

e comunidades específicas. Através da culnlra reconhecemo-oos como parte de um grupo e

compariilhamos experiências e história comrms.

2. Comunicação e expressão: A cultura fomece um sistemâ d€ comunicação e expres9o para

os seÍ€s humanos. Através da linguagem, das aÍes, da música, da dança e de outras formas de

expressão cultural, somos capazes de transmitir ideias, emoçôes, conhecimento e histórias. A
cultura nos permite nss çomunicar e nos conectar u{ls çom os outÍos de maneiÍas significativas.

3. Desenvolvimento e apre[dizado: A cultura desempenha um papel essencial no

desenvolvimento humano e no aprendizado. Desde tenra idade, somos expostos à cultura de

nossa sociedade, que nos ensina normas sociais. valores, habilidades e €onhe€imentos

específicos. Aravés da cultuÍa, adquirimos as ferramentas necesúrias para nos adaptaÍmos e

interagirmos com o mundo ao nosso redor.

4, Preservaç5o e transmissâo de conhecimento: A cultura é um repositório de conhecimento

acumulado ao longo do tempo- Ela inclui saberes tradicionais, práticas ancestmis, histórias e

mitos que são transmitidos de geração em geração. Através da cultura, preservamos nosso

pao'imônio e compartilhamos sabedoria com as futuras gsrações.

5. Diversidrde c tolerâÍciâ: A cultura promove a diversidade e a tolerância entre os seres

humanos. Cada grupo cultural possui sua própria persp€ctiva costumes e tradições, o que

enriquece o tecido social de uma sociedade. Ao valorizar e respeitar diferentes culturas,
podemos construiÍ sociedades mais inclusivas e harmoniosas-

6. Criatividade e inovação: A cultura é um terreno féÍtil pard a criatividade e a inovação.

Atrayés da interação entrs diferentes ideias, perspe*ivas e influências cultwais, surgem novas

formas de aÍte, musica, literatur4 tecnologia e muito mais. A cultura estimula a crialividade
humana e impulsiona o progresso em vá,rias áreas.

Nesse jaez, sendo a cultura algo que individualiza um grupo ou uma
coletividade diante de um agrupamento ainda maior de pessoas, as Políticas Públicas

destinadas à preservação e à valorização do patrimônio cultural material e imâIsrial do
município, de modo a Írssegurar às gerações presentes e futuras o Íecoúecimento histórico,
artistico e filosófico da identidade cultural do povo de Potirerama/CE, sâo de irrepreensivel
importáncia não só na esfera nacional e estadual, mas tâmbém na esfera local, pois o Brasil,
por se tratar de um país bzl§tante extenso, com um território de tamanho considerado

continental, possui diversas culturas, não só nacionais, mas também principalmente regionais
e iocais, que individualizam e caracterizam a tão noüivel diversidade do nosso povo.

Com isso, por meio deste Projeto de Lei, através da institúção da Política
Municipal de Cultura e do Sistema Municipal de Cultura, objetiva-se imiscür o município de

Potiretama/CE no polo estâdual, regional e nacional de cultura alicerçado nos ultimos anos,

cada vez mais valorizada no cenário nacional, sobretudo depois dos efeitos catastróficos da
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pandemia de covid-I9 sobre as atrações, eventos e conteúdos culturais, tendo como Íim
último a preservação e a valorização da cultum local.

Não bastasse isso, com a criação do Conselho Municipal de Cultur4 além de
viabilizar a integração do município aos sistemas culturais a nível estadual e nacional, tal
órgão, mediante analise de dados, estudos, especialização e profissionalização dos seus
membros e dos envolvidos, traní impactos positivos na capacidade de elaboração e

formulação de Políticas Públicas voltadas paÍa o setor cultural local, tornando-as cada yez

mais eficazes, eficientes e eÍbtivas na promoção da cultura municipal. o que, além de gerar
emprego e renda aos artistas e produtores de conteúdo, também contribui com a formação, o
engajamento, o fomento, a preservação e a valorização da cultura local.

Importânte ressaltar que o fortalecimento das Políticas Públicas de apoio e
inventivo à cultura para alem da preservação e valorização da cultura local, contribuem
também com o desenvolvimento e aprendizagem das nossas crianças, jovens e adolescentes,

além de incentivar a tolerância por meio do reconhecimento da diversidade cultual,
fomentando ainda a criatividade e a inovação.

Enfim, diante da inegável importância da cultura para os seres hurnanos e da
notável riqueza cultural que permeia o povo potiretamense, o Projeto de Lei ora submetido à
apreciação desta Augusta Casa do Povo busca noÍmatizar âs fera$entas públicas necessárias
para a concretização e o fomento de Politicas Públicas de excelência voltadas ao setor cultural
local, com o escopo de preservar e valonzar a nossa cultura, a nossa historia e a nossa
memória enquanto povo nordestino, cearense e brasileiro, que vive, habita e povoa esta

magnífica cidade que é Potiretama/CE.

Aproveito o ensejo para renovar aos eminentes Vereadores, a quern o faço na
pessoa de Vossa Excelência, meus protestos da mais elevada e sincera estima e consideração.

Atenciosamente, ,/ --r'
Z==-- ?-4- r/-Z:--trUAT{ DAIITASFELIX

Prefeito Municipal de Potiretama/C E

Exmo. Sr.
CLEVERLANDIO PEREIRA BEZERRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Potiretama./CE
Nesta
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PROJETODELEIN' CJ3 /2023

Aprovado por UnaÀimrOãe
. Xlsim ( )Não

DE 08 DE SETEMBRO DE 2023.

DrspÕE soBRE l por-Íttce MUNtctpAL DE

CULTURA DE POTIRETAIII.{ICE, INSTITUI O
SISTEM-A MUNICIPAL DE CULTURA, CRIA O
coNsELHo MUNIC|PAL DE CULTURA E DÁ
ourRAS PRovloÊxcl,ls"

O Prefeito do Município de Potiretama/CE, no uso das suas atribuições

Iegais, em pleno exercício do cargo, peto que lhe confere a Lei orgânica do Município, a

Constituição do Estado do Ceará de 1989 e a Constituição Federal de 1988;

Faço saber que a Câmara Municipal de Potiretama/CE aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

votos Favoláveis SÉr'
' /otOS ConlÍãíios

ú\ealztu # 2L l,'!ft ,!-úaÁ;:ir4liL=-=lfriÉ"i
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Art 5. E Íesponsabilidade do Poder Público mmicipal, com a participação da sociedade,
planejar e fomentar políticas públicas de cultura, Íssegurar a preservação e promover a
valorização do patrimônio cultural material e imaterial no municipio de potiretama/cE e
estabelecer condições para o desenvolvirnenlo da economia na cultura, considerando em
primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cuttural.

Art. 6. cabe ao Poder Público do Municipio de Potiretama,/cE planejar, irnplementar e criar
politicas públicas pam:
I - Assegurar os meios competentes para o desenvolvimento cultural, como direito de todos os
cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;
II - Universalizar o acesso aos bens e serviços culturais, criando mostn&ís:ios educalivos de
liwe acesso ao público;
III - Contribuir paÍa a construção da cidadania cultural;
IV - Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressôes culturais
presentes no município;
v - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e naturezâ,, ofertando
conhecimento e projetos igualitririos;
VI - Promover a equidade social e territorial no desenvolvimento cultural;
VII - Qualificar e garantir a transparência sempre notificando em nota as atribuições na
gestão cultural;
vIII - Democratizar os processos decisórios, onde possar ter votações imparas e espâço para
esculâÍ a opinião 'las comunidades e demais localidades assim assegurando a participação da
sociedade;

IX - Fortalecer a economia e popularizar suas extensões trazendo capacitação e infraestrutura
adequada na ri,rea cultura, no âmbito local;
X - Consolidar a cultura como importante instrumento de desenvolvimento sustentável.
entrelaçando com o turismo local, enaltecendo a cultura nativajá existente;
XI - Promover intercâmbios e diiílogos interculturais:
XII - Contribuir e incentivar e implantar, inovações na atuação cultural universalizatdo apaz
sociocultural.

Art. 7. A atuação do Poder Público municipal no curmpo da cultura não se contrapõe ao setor
privado, com o qual deve. sempre que possivel, desenvolver parcerias e buscar a
complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

AÉ. 8. A Política Cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as

demais políticas públicas, em especial com as Políticas de Educação, Comunicação Social,
Meio Ambiente, Turismo, Ciência e Tecnologia, Esporte, Lazer, Saúde e Segurança Pública.
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Art. 9. Qualquer item documental direcionado ao Conselho Municipal de Cultura deve ser

enviado por meio dos canais oficiais desta secretaria, evitando quaisqueÍ alterações ou afins
por intermediários.

Art. 10. Os planos e projetos de desenvolvimenlo do município, na sua formulação e

execuçâo, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação levar em conta

uma ampla gama de critérios, entÍe os quais, oporhmidades individuais de saúde, educação,

cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme

indicadores sociais.

CÂPÍTULOIII

DOS DIREITOS CUL'TURAIS

Art. ll. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os municipes o pleno exercício dos

Direitos Culturais, entendidos como:

I - O direito à memória à identidade e à diversidade cultural;

II - Livre criação e expressãol

III - O direito à acessibilidade;

IV - O direito à participação social visando à transparência nas decisões de política cultural;

V-Odireitoauloral;
VI - O direito ao intercâmbio cultural local, estadual, nacional e internacional.

CAPÍTULOIv

DA CONCEPÇÃO TNTNTUNXSIONAL DA CULTURA

Art. 12. O Poder Público municipal compreende a concepção tridimensional da cultura

material e imaterial, simbolismos, cidadã e econômica como fundamento da Política

Municipal de Cultura.
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Seçáo I

Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 13. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e
imaterial que constituem as manifestações artísticas e o patrimônio cultuml do município de
Potiretama/CE, abrangendo as linguagens artísticas, individuais e coletivas, todos os modos
de viver, fazer e criar, dos diferentes individuos e gnrpos formadores da sociedade local,
conforme o disposto no art. 216-A da Constituição Federal de 1988.

Art. 14, Cabe ao Poder Público municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de
criação de artes culturais, refeÍentes àx expressões artísticas e a modos de vida, crençírs,
valores, púticas rituais e identidades os enaltecendo e os respeitando de forma igualitiíria,

Art. 15. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade
cultural do município, abrangendo a formação, o melhoramento e a difusão das expressões

artísticas e culturais, a preservação do patrimônio cultural, assim como a economia da cultura.

Art. 16. Cabe ao Poder Público municipal promoveÍ diáogos interculturais, no plano local e
nos planos regional, nacional e intemacional, sempÍe que possivel, considerando as diferentes
concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de

construção da paz, moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos,

as comunidades, os grupos sociais, os povos e Nações.

Seção II

Da l)imensão Cidadâ da Cultura

Art. 17. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir em uma
plataforma de sustentação das políticas culturais.

Art. 18. Cabe ao Poder Público municipal ÍsseguraÍ o pleno exercício dos direitos culturais a
todos os cidadãos, promovendo o acesso tmiversal à cultura por meio do estímulo à criação
artístic4 na democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão

dos meios de difisão, da ampliação das possibilidades de aproveitamento e da circulação de

bens. serviços e valores culturais.

Art 19. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder

Público municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio

cultural do municipio, de promoção e proteção das culturas indígenas, popuiares e afro-
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brasileiras, de iniciativas volÍaítas para o reconhecimento da cultura de outros grupos sociais,
étnicos e de gênero, conforme aús. 215 e 216-A da constituição Federal de l9gg.

Art. 20. o direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo poder público
municipal com a garantia dâ liberdade para criar, usufruir e difundir a cultura.

Art. 21. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente àrs pessoas
com deficiência, as qtrais devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de
desenvolver e utilizar seu potencial criativo. artístico e inteleçtual.

^rt. 
22- O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser

efetivado por meio da criaçâo e articulação de conselho de políticas culturais, com
representántes da sociedade democraticamente eleitos, bem como, da realização de
conferências municipais de cultura.

Seção III

Da Dimensâo Econômica da Cultura

AÉ. 23. Cabe ao Poder Público municipal criar as condições para o desenvolvimento da
cultura por meio do incentivo à inovação e à criatividade, como fonte de oportunidades de
trabalho e de renda, de forma sustentável e desconcentrada; De acordo com o aÍt. 63, II e III,
da Lei n" 8.069, de 13 dejulho de lgg0 - Estaruto da Criança e do Adolescente.

A,rt. 24. O Poder Público municipal deve fomentar a economia da cultura como:
I - Sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num pÍocesso que envolva as
fases de pesquisa formação, produção, difusão, distribuiçâo e consumo;
II - Elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos
segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social:
III - Conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade
cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvotvimento humano.

Art 25. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens
culturais como portâdores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a
diversidade artística e cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.

^rt. 
26. As políticas de desenvolvimento à cultura devem ser implementadas de acordo com

as especiÍicidades dos processos produtivos do municipio.
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Arr- 27. o objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no município de
Potiretama/cE deve estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços
culturais. a produção de conhecimentos que sejam compartilhados por todos, assim como a
geração de trabalho e renda de modo a contribuir com a sustentabilidade da economia e da
cultura no município.

Art. 28. O Poder Público municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no
município, a fim de que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o
direito de acesso à cultura por toda a sociedade.

TÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPITULO I

DAS DEF'INIÇÕNS T »OS PRINCÍPIOS

Art,29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumento de articulação.
gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na
âea cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação intergovemamental com
vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos processos decisorios e à obtenção
de economicidade e eÍiciência na aplicação dos recursos públicos.

AÉ. 30. O Sistema Municipal de Cultura - SMC firndamenta-se na Política Municipal de

Cuitura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Culttrra
para instituir um pÍosesso de gestão compartilhada com os demais entes federativos da
República Brasileira - União, Estados e Municipio, com srus Íespectivas politicas e

institúçôes culturais e a sociedade civil.

Art.3l. Os Principios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar a conduta
do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações

como parceiras e responsáveis pelo seu funcionamento são:

I - Diversidade das expressões culturais;
II - Universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - Fomento à produçâo, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - Cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na iárça

cultural;
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V - Integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações

desenvolvidas;
VI - Complementaridade nos papeis dos agentes culturais;
VII - Transversalidade das politicas culturais;
VIII - Autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - Transparência e compartilhamento das informações;
X - Democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - Descentralização articulada e pactuada da gcstão, dos recursos e das açôes;
XII - Ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art 32. O Sistema Municipal de Cultum - SMC tem como objetivo formular e implantar
políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadâs com a sociedade civil e

com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento - humanitario social e

econômico - com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços eulturais,
no âmbito do município.

Art.33. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Estabelecer um processo democúlico de paúicipação na gestÍio das políticas e dos recursos
públicos na rírea cultural;
II - Assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os

diversos segnentos artísticos e culturais. distritos, regiões e bairros do município;
III - Articular e formar politicas públicas que promovam a interação da cultura com as demais

iíreas, considerando seu papel estÍatégico no processo de desenvolvimento sustentilvel do
município;
IV - Promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a

formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizaodo a cooperação

técnica e a incrementação dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V - Criar instrumentos de gest?io para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de

cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
YI - Estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e de
promoção da cultura;
VII - Acolher novos projetos populacionais e enaltecer suas criações.
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I}ÀESTRI.ITURA

Seção I

Dos Componentes

Art,34, Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:

r - cooRDENAÇÀo:
a) Secretaria (ou outro órgão) Municipal de Cultura.

II _ INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SOCIAL:
a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.

III _ INSTRUMENTO DE GESTÃO:
a) Plano Mrmicipal de Cultura - PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura * SMFC;
c) Sistema Municipal de Informação e Indicadores Culturais SMIIC;
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura.

IV-SISTEMAS SETORIAIS DE CULTURA

Panigrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estanl articulado com os dernais

sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial, da Educação. da Comunicação, da
Ciência e Tecnologia, do PlanejamenÍo Urbano, do Desenvolvimento Econômico e Social, da
Indústria e Comercio, das Relações Internacionais, do Meio Ambiente, do Turismo, do
Esporte, da Saúde, dos Direitos Humanos e da Seguranç4 conforme regulamentação.

Seção II

Ila Coordenaçâo do Sistemâ Municipal de Cultura - §MC

Art. 35. O órgão responsável pela gestão da cultura no municipio de PotiretamalCE é órgão

superior, subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor do Sistema

Municipal de Cultura - SMC.

Art. 3ó. São Auibuições do órgão responsável pela gestão da cultura no municipio:
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I - Formular e programar, com a participaçâo da sociedade civil, o plano Municipal de
Cultura - PMC. executando as políticas e as ações culturais definidas;
Il - Instituir o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas Nacional e

Estadual de Cultura, pÍomover a aÍiculação entÍe os atores públicos e privados no âmbito do
município, estrutuftf e integrar a rede de equipamentos culturais, descentralizar o uso dos
recuÍsos e democratizar a sua estrutura e atuação;

III - Promover o planejamento e apoiar as atividades culturais com uma visão ampla e
integrada no territóÍio do município, considerando a cultura como uma área estratégica para o
desenvolvimento local;
IV - Valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que express.rm a diversidade
estética, étnica e social do municipio;
V - Preservar e valorizar o patrimônio cultural material e imaterial do município;
VI - Pesqüsar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os

acervos aÍtisticos, culturais e históricos de interesse do município;
VII - Manter articulação com entes públicos e privados visando à coopeÍação em ações na

iiLrea da cultura;
VIII - Promover esforços para o intercâmbio cultural em nivel regional, nacional e

internacional ;
lX - Assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC e
promover ações de desenvolvimento da produção cultural no âmbito do município;
X - Descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso

aos bens culturais;
Xl - Estimular e promover cursos de formação e qualificação profissional nas iíreas de

criação, produção, gestão e paúimônio culnrral, resguardado o disposto nos aÍts. 68 e 69 da

Lei n' 8.069, de l3 dejulho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
XII - Estruturar o calendri,rio dos eventos culturais do município;
XIII - Incentivar e realizar estudos das cadeias Fodutivas da cultura para implementar
políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV - Captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e

programas intemacionais, federais e estâduais;

XV - Operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC do
município;
XVI - Realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na realização e

participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;
VXII - Exercer outras atividades corelatas com as suas atribuições.

Art. 3?. Ao órgão responúvel pela gestão da cultura no município, como órgão coordenador

do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete:

I - Exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
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lI - Promover a integração do município ao sistema Nacional de cultura - sNC e ao sistema
Estadual de Cultura - SIEC e/ou do Sistema Municipal de Cultura - SMC, por meio da
assinatura dos respectivos termos de adesão volunúria;
III - Instituir as orientaqões e deliberações norÍnâtivas e de gestiio, aprovadas no plenário do
Conselho Municipal de Cultura - CMPC e nas suas insü'âncias setoriais, quando houver;
lY - Implementar, no âmbito do govemo municipal, as pactuações aprovadas no Conselho
Nacional de Política Cultural - CMPC e pelo Conselho Estadual de Política Cultural;
V - Emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas

com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo

Conselho Municipal de Política Cultura - CMPC;
VI - Colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantiÍativos e

qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos

ou apoiados, direta ou indiretamente, com Íecursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e

Sisterna Estadual de Cultura - SIEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas

Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

VII - Colaborar, no âmbito do Sisterna Nacional de Cultura - SNC, para a compatibilização e

interação de normas, procedimentos t&nicos e sistemas de gestilo;

VIII - Subsidiar a formulação e a implementação das politicas e ações transveÍsais da cultura

nos programÍ§, planos e ações estratégicas do Govemo Municipal;
IX - Auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento

de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito

dos respectivos planos de cultura;
X - Colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Govemo do Estado e

com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura,

especialmente capacitando e qualifieando recursos humanos responsáveis pela gestão das

políticas públicas de cultura do Município;
Xl - Coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC-

Seção III

Das Instâncias de Aúiculação e Participaçâo Social

Aú.38. Os órgãos previstos no art. 37, II, desta Lei constituem as instâncias municipais de

articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma descrila na presente

Seção.
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Subseçâo I

Do Conselho Municipal de Politica Cuttural - CMPC

Art. 39. O Conselho Municipal de Política Culturai de Potiretama/CE. órgão colegiado,
eonsultivo e normativo, integrante da estrutura básica do Orgão rcsponsável pela gestão da
cultura no município, com composição paritriria entre Poder Público e Sociedade Civil,
constitui-se no principal espaço de participação social institucionalízada, de caráter
permanente, na estrutura do Sistema Mruricipal de Cultura de Potiretama/CE.

SubseçÍio II

Das Atribuiçõcs e da Composição

Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama./CE, tem como principal
atribuição atuar com base nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura,
participar da elaboraçiio, acompanhar e fiscalizar a execução das políticas públicas de cultura"
consolidadas no Plano Municipal de Cultura:
I - Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama/CE, que

representam a sociedade civil, são eleitos democraticamente pelos respectivos segm€ntos e
têm mandato de dois anos, após esse período será realizado nova eleição, de acordo com os

requisitos desta diretriz;
II - A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural de

Potiretama/CE deve contemplar, na sua composição, os diversos segmentos artísticos e
cultumis, considerando as dimansões simbólica, cidadã e econômiça da cultura, bem como o
critério territorial;
III - A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural de

Potiretama/CE deve contemplar a representação do muoicípio, por meio do órgão responsível
pela gestão da cultura no município, de outros órgãos e entidades do Govemo Municipal e

dos demais entes federados, quando for o caso.

Parágrafo único. Consideram-se como elementos essenciais na formulação das políticas
públicas de cultura o estimulo ao desenvolvimento das aÍtes e dâ cultura em geral, assim

como a pÍeservação da memória e do patrimônio cultural do município.

Art. 41. O Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama./CE será constituído por 09
(nove) membros titulares e igual número de suplentes, com a seguinte composição:

I - 09 (nove) membros titulares e respectivos suplentes repres€ntando o Poder Público
mturicipal, através dos seguintes órgãos e quântitativos:

a) Secretaria de Cultura (01) um:
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b) Secretaria de Saúde (01) um;

c) Secretaria de Educação (01) um;

d) Secretaria Transporte (01) um;

e) Secretaria de Meio Ambiente (01) um;

f) Secretaria de Desenvolvimento Agrário (01) um;
g) Secretaria assistência social (01) um;
h) Secretaria de Finanças e controladoria (01) um;
i) Secretaria de Esporte (01) um.

II - Nove (9) mernbros titulaÍes e respectivos suplentes, representando a sociedade civil.
atraves dos seguirÍes setores e quantitativa:

a) Musica (01) um;
b) Dança (Ol) um;
c) Teatro (01) um;
d) Patrimônio (01) um;

e) Turismo (01) um;

$ Museologia (01) um;
g) Teologia (01) um;
h) Literatura (0I ) um;
i) Arte popular (01) um.

Panlgrafo único: O órgão responsável pela gestão da cultura no mrmicípio, Secretaria de

Juventude e Cultura, sendo um deles o respectivo dirigente que deverá presidir o Conselho.

§1' Os membros titulaÍes e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelos

Íespectivos órgãos e os Íepresentantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento

Intemo;

§2" Nenhum membro repÍesentante da sociedade civil, titular ou suplente, podera ser detentor

de cargo em comissão ou frrnção de confiança vinculada ao Poder Executivo do município;

§3o O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama/CE é detentor do

voto de minerva.

AÍt- 42. O Conselho Municipal de

seguintes instâncias:

I - Plenário;

II - Câmaras setoriais;

Política Cultural de Potiretama/CE é constituído pelas

III - Demais comissões, grupos de trabalho, foruns
existir.

setoriais ou territoriais, caso veúam a
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Subseção III

Das Competências

Art 43. Ao Plenário, instânoia miíxima do Conselho Municipal de Política Cultural, compete:
I - Propor e apÍovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano
Municipal de Cultura;
II - Estabelecer noÍrnas e diretrizes pertinentes as finalidades e aos objetivos do Sistema

Municipal de Cultura;
III - Estabelecer para a Comissão Municipal de lncentivo à Cultura - CMIC do Fundo
Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas politicas culturais
definidas no Plano Municipal de Cultura;
lV - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Mrmicipal de Cultura -
FMC;
V - Aprecim e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da cultura;
VI - Acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município
de Potiretama/CE paa sua integração ao Sistema Nacional de Cultura - SNC;
VII - Promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem
como com os Conselhos Estaduais e Nacionais;
VIII - Apreciar, emitir pareceres ou manifestar-se, por intermédio do Plenáçio. sobre matérias

de natureza cultural, nos processos submetidos à sua anrálise;

IX - Cadastrar e reconhecer as instituições culturais sem fins lucraüvos ou de utilidade
pública, para fins de recebimento de arxílios, subvenções sociais, doações, patrocínios e

investimentos, com recursos do Tesouro Municipal;
X - Propor ao SecretiíLrio Municipal de Juventude, Cultura e Desporto que baixe atos,

resoluções, deliberações, notiÍicações e embargos, peíinentes à sua rirea de atuação,

competência e fi nalidades;

XI - Apreciar e aprovar" previamente, projetos de restauração, conservação, manutençâo ou
relativos a quaisquer interferências fisicas em bens tomtrados;
XII - Propor a autuação e aplicação de multas administrativas às pessoas, Íisicas e/ou
jurídicas, que estiveÍem em flagrante agressão ao patrimônio cultural do municipio de

Potiretama/CE, comunicando o fato delituoso à Secretaria Municipal de Juventude, Cultura e
Desporto para que tome as devidas providências;

XIII - Solicitar ou requereÍ aos órgãos públicos competentes, instituições ou empresas do
setor privado e pessoas fisicas informações, ações ou providências necessárias à defesa,
preservação, conservação e manutenção dos bens tombados;

XIV - Submeter ao Prefeito Municipal, por intermédio do Secretrírio Municipal de Secretaria

Municipal de Juventude, Cultura e Desporto, para homologação, resoluções de tombamentos

de bens, nos termos da Lei Orgânica Municipal, quando versar sobre esse assunto;
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XV - Articular-se ou formar parcerias com órgãos federais, estaduais. municipais e com a

iniciativa privada solicitando-lhes apoio técnico ou logístico, a fim de assegurar os interesses

e a defesa da cultura de Potiretama/CE;

XVI - Participar, por intermédio dos seus representantes, de seminários. conferências,

reuniões, eventos e oufios de interesse da cultura de Potiretama,/CE;

XYII - Encamiúar os atos e as decisões do Conselho ao Secretírio Municipal de Juventude,

Cultura e Desporto para as providências necessárias;

XIII - Solicitar, pot meio de documento formal, à Secretaria Municipal de Juventude, Cultura
e Desporto, o custeio das despesas necessárias ao seu fimcionamento, especificando no

mesmo ato os gastos orçamentários;

XIX - Prestar informações ao público, sobre matérias pertinentes à sua área de atuação;

XX - Aprovar o regimento intemo da Conferência Municipal de Cultura;

XXI - Estabelecer o regimento intemo do Conselho Municipal de Política CultuÍal de

Potiretama./CE;

XXII - Promover os atos e ações necessárias ao processo sucessório (eleições) dos seus

membros;

XXIII - Outras competências e finalidades pertinentes a sua área de atuação.

Art. 44. Compete às Câmaras Setoriais, quando vierem a existir, fomecer subsidios ao

Plenririo do Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama/CE, para a definição de

politicas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos culturais.

Art. 45. O Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama/CE deve se articular com

as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal de Cultua" quando houver para

asseguftr a integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas
públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.

Subseçâo IY

Das Disposições Gerais e Transitórias do Conselho Municipal de Política Cultural

Art. 46. A Secretaria Municipat de Juventude, Cultura e Desporto exercerá as ftmções de

apoio administrativo, incluídas as da secretaria executiva, e de assessoramento técnico ao

Conselho.

Art. 47. A presidência do Conselho Municipal de Politica Cultural senl exercida pelo

Secretário Municipal de Juventude, CultuÍa e Desporto ou quem lhe Íizer a vez, podeldo

opinar, sugerir e dar voto rninerva.
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Art. 48. O Poder Público municipal, através de veículo de comunicação de amplo alcance no

município, assegurará a publicação de todos os atos do Conselho Municipal de Política
Cultural de Potiretama/CE.

Art. 49. O Poder Executivo municipal, através da Secretaria Municipal de Juventude, Cultura
e Desporto, assegurará ao Conselho Municipal de Política Cultural os meios necessários para
sua instalação e fimcionamentô.

Art. 50. As decisões do Conselho Municipal de Política Cultuai de Potiretama,/CE serão

tomadas em forma de resoluções e pÍreceres! que serão numeradas, arqúvadas na Secretaria
de Juventude, Cütura e Desporto, disponíveis para consulta mediante solicitação prévia.

Art. 51. O Conselho Municipal de Politica Cultural de Potiretama/CE terá sua organização e

o seu funcionamento regulamentado através de seu Regimento Intemo,

,drt. 52. O Conselho Municipal de Politica Cultural de Potiretanna/CE deverá elaborar o seu

Regimento Interno, após a posse de seus membros e no pÍztzo de noventa dias contados a

partir da publicação desta lei, remetendo-o ao Prefeito Municipal para homologação através

de decreto baixado pelo mesmo.

Parágrafo único. Para a elaboração de seu RegimenÍo Interno, o Conselho Municipal de

Política Cultural de POTIRETAMA - RICMPC poderá solicitar o assessoramento técnico e
jurídico dos órgãos competentes da Prefeitura Municipal.

Art 53. O disposto nesta subseção seú regulamentado por meio de decreto do Poder

Executivo Municipal.

Seção IV

Dos Instrunentos de Gesüis

Art. 54. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - Plano Municipal de Cultura - PMC;
Il - Sistema Mrmicipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III - Fundo Municipal de Cultura - FMC;

IV - Sistema Municipal de Informações e lndicadores Cullrrais - SMIIC;
V - Programa Mrmicipal de Formação em arte e Cultura - PROMFAC;
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Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura * SMC se

caracterizam como fenamentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de

qualificação dos recursos humanos.

§ubseção I

Do Plano Municipal de Cultura - PMC

Art. 55. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um instrumento de

planejamento estratégico que organiza, regula e noÍteia a execução da Política Mtmicipal de

Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - PMC.

Àrt. 56. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC é de responsabilidade do órgão

responsável pela gestão da cultura no município, a partir das diretrizes propostas pela

Conferência Municipal de Cultura - CMC, desenvolver Projeto de Lei a ser submetido ao

Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, eneamiúado em segúda à Câmara de

Vereadores,

Parágrafo único. O plano deve conter:

I - Diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II - Diretrizes e prioridades;

Ill - Objetivos gerais e específicos;

IV - Estratégias e ações;

V - Mecanismos e fontes de financiamento:
VI - Após a aprovação do Plano Municipal de Culturq as respectivas metas, resultados e

impactos esperados, recursos materiais, humanos e financeiros disponiveis e necessários e

indicadores de monitoramento e avaliação deverão ser formulados no formato de Planos de

Trabalho anuais e apresentados ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.

Suhet'ao II

Do Sistema Municipal de Financiamento da CulÍura - SMFC

Art 57. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura * SMFC é constituido pelo

conjunlo de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de

Potiretama/CE, que devem ser diversificados e articulados:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA);
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II - Fundo Municipal de Cultura definido nesla lei;
III - Ouúos que veúarn a ser criados.

Subseção III

Do Fundo Municipal de Cultura - FMC

Art. 58. Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado ao órgão responsável
pela gesüio da cultura no município como fundo de natureza contribil e financeira, com prazo
indeterminado de duração, de acordo com Írs regras definidas nesta lei.

Art, 59. O Fundo Mmicipal de Cultura - FMC se constitui no principal mecanismo de

financiamento das políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados a
progÍamas, projetos e ações culturais implementados de forma descentralizadq podendo
estabelecer parcerias com a União e com o Govemo Estadual.

Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC
com despesas de manutenção administrâtiva dos Govemos Municipal, Estadual e Federal,
bem como de suas entidades vincul"das.

Art. 60. São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC:
I - Dotações consignadas na Lei Orqamentiíria Anual (LOA) do município de Potiretama/CE,

e seus créditos adicionais;

II - Transferências federais e/ou estaduais à conta do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
III - Contribuições de mantenedores;

IV - Produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, tais como, arrecadação
dos preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração do
órgão responsável pela gestão da cultura no município, resultado da venda de ingressos de
espetiiculos ou de outros eventos artísticos e promoções e produtos e serviços de caráter

cultural;
V - Doações e legados nos termos da legislação vigente;
VI - Subvenções e auxilios de entidades de qualquer nalurez4 inclusive de organismos
intemacionais;

VII - Reembolso das operações de empréstimo porventura realizadas por meio do Fundo
Municipal de Cultua - FMC, a titulo de financiamento reembolsável. observados os critérios
de remuneração que, no mínimo, lhes preserve o valor real;
VIII - Retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos porventuÍa
realizados em empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de
Cultura - FMCI
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IX - Resultado das aplicações em títulos públicos federais, obedecida a legislação vigente

sobre a matéria;

X - Empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;

XI - Saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com recursos dos

mecanismos previstos no Sistema Municipal de Cultura - SMC;

XII - Devolução de recwsos determinados pelo não cumprimento ou desaprovação de contas

de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de

Financiamento à Cultura - SMFC;

XIII - Saldos de exercícios anteriores;

XIV - Outras receitas legalmente incorporáveis que lhe vierem a ser destinadas.

AÍ. 61. O Fundo Muoicipal de Cultura - FMC será administrado pelo órgão responsiível pela

gestão da cultura do município e apoiaá projetos culturais por meio da modalidade não-

reembolsáveis, na forma do regulamento, para apoio a projetos culturais apresentados por

pessoas Íisicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem ltns

lucrativos, prepondeÍantemente por meio de editais de seleção pública.

Art. 62. Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC com

planejamento, estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a

aquisição ou a locagão de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos,

não poderão ultapassar cinco por cento de suas receitas observados o limite Íixado

anualmente por ato do CMPC.

Art. ó3. O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos culturais apresentados por

pessoas fisicas e pessoas juridicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins

lucrativos:
I - Os projetos culturais previstos no caput deverão apresentar planilha de custos, com preços

compativeis com os do mercado, e valor suficiente para a execução do projeto;

II - No caso de despesas administrativas, estas não poderão exceder o limite de dez por cento

do custo total do projeto, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins
lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo

total;
III - Nos casos em que a contrapartida for obrigatória, o proponente deve comprovar que

dispõe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para

complementar o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que está

assegrrrada a obtenção de financiamento por outra fonte.

Art. 64. Fica autorizada a composição frnanceira de recursos do Fundo Municipal de Cuhura

- FMC com Íecursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins

lucrativos para apoio compartilhado de programas. projetos e açôes culturais de interesse

multo, para o desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.
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I - O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado
previsto neste artigo não gozará de incentivo fiscal;
II - A Concessão de recursos firranceiros, materiais ou de infraestrutura pelo Fundo Municipal
de Cultura - FMC será formalizada por meio de Termo de Fomento, Termos de Cooperação

ou Acordos de Cooperação. de acordo com o Marco Regulatório das Organizações da

Sociedade Civil - MROSC, de Termo de Parceria, contratos específicos, prêmios e outros.

Art. 65. Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura * FMC fica
criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC, de composição paritária entre

membros dos Poder Público e da Sociedade Civil.

ArL 66. A Comissão Municipal de lncentivo à Cultura - CMIC será constituída por 06 (seis)

membros titulares e igual número de suplentes.

§1" Os 03 (tÉs) membros do Poder Público serão indicados pelo órgão responsivel pela

gestão da cultura no município.

§2' Os 03 (três) membros da sociedade civil serão escolhidos sonforme regulamento.

Art 67. Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC deve

ter como referência maior o Plano Mmicipal de Cultura - PMC e considerar as diretrizes e

prioridades definidas anualmente e aprovadas pelo Conselho Municipal de Politica Cultural -
CMPC.

Art. 68. A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC deve adotar critérios
objetivos na seleção das propostas:

I - Relevância cultural e excelência do projeto;

II - Adequação orçamentaria e viabilidade de execução;

IIII - Potencial de execução do proponente e equipe envolvida no projeto;
IV - Efeito multiplicador do projeto;
V - Adequação as diretrizes dos Planos Municipais, se houver, estadual e Nacional de
Cultura.

Subseção IV

Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

Art. 69. Cabe ao órgão responsível pela gestão da cultura no município desenvolver o

Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade de

gerar informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores

culturais construídos a partir de dados coletados pelo município:
I - O Sistema Municipal de lnformações e Indicadores Culturais - SMIIC é constituído de

bancos de dados referentes a bens, serviços, infraestrutura" investimentos, produção, acesso,
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consumo, agenteA pÍogamas, insütuições e gestiio culturd, entre ouhos, e esaná dispoaível

ao público ao ser integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informaçôes e Iodicadores

Culturais;
II - O municipio que não dispuser de condições para cíar plalaforma digital própria podení se

associar ao §istemâ Estaduâl de Informações e Indicadores Culturais - §EIIC para daí extrair

o qudro geral da produção cultural local, a partir de colaboração por meio da inserção

contínua de infomrações para alimentar o Sistenra SEIIC;
III - O processo de estruturação do Sisterna Mmicipal de lnformações e Indicadores

Culturais - SMIIC terá como refer&rcia o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional
de Informações e Indicadores CultuÍais * SNIIC.

Art. 70. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem como

objetivos:
I - Coletar, sistematizar e interpretar dados, fomecer metodologias e estabelecer parlametros à

mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por culhr4 que

permitam a formulação, monitoramento, gestiÍo e avaliaçÍi,o das políticas públicas de cultura e

das políücas culturais em geral;

II - Disponibilizar estatísticas, indicadores e ouffis inforrnações relevantes para a
caracterização da demanida e oferta de bens culturais rro município;

III - Exercer e facilitar o monitoramento e avaliaç3io das políticas públicas de cultura e das

políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o
acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura - PMC.

Àrt. ?1. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC faé
levantamen[os para a realização de mapearnentos culturais para o conhecimento da

diversidade cultural local e tÍansparência dos invesúmentos públicos no setor cultural.

AÍt 72. O Sistema Mwdcipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, integrado aos

Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, podeÉ esabelecer
parcerias com instituições especializadas na rirea de eonomia da cultura de pesquisas

socioeconômicas e demognâfisas e com outros iastitutos «le pesquisa, ga desenvolver uma

base consistente e contínua de informações relacionadas âo sêto. cultural e elaborar
indicadores culturais que contribuarn tanÍo paÍa a gestão dâs polítisas pibticas da áre4 quanto

para fomentar esrudos e pesqúsas nesse cÍunpo-

Subseçâo V

Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura

Aú" 73. Cabe ao órgão responsável pela gestâo da culhra no município elaborar,

regulamentar e irnpiernentar o Programa Municipal de Formação em Afte e Cultura, em
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ârticulação com os demais entes federados e em parceria com a Secretaria Municipal de

Educação e instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar artistas e agentes

culttnais, assim como gestores dos setores público, privado e conselheiros de cultur4
responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do

Sistema Municipal de Cultura.

Art.74. O Programa Municipal de Formação em arte e Cultura deve promover:
I - A qualificação técnico-administativa e capacitação em política culhral dos agentes

envolvidos na formulação e na gestiio de prograrnas, projetos e serviços culturais oferecidos à

população;

ll - A formação nas áreas técnicas e artísticas e de economia criativa.

Scção V

Do Tsmbament+

Aú. 75. Constitui Patrimônio Cultural do municipio de Potiretama/CE o conjunto de bens

culturais materiais e imaterial, móveis e imóveis, existentes em seu território, por sua

vinculação a fatos pretéritos memoráveis e a fatos atuais signiÍicativos, ou por seu valor
sociocultural, ambiental, arqueológico, histórico científico, artístico. estético, paisagístico ou
turístico, seja de interesse público proteger, pÍeservar e sonservar.

I - Os bens referidos e catalogados, passarão a integrar o patrimônio histórico e sociocultural
mediante sua inscrição, isolada ou agrupada" no lirro do tombo.

II - Equiparam-se aos bens referidos neste artigo e são também sujeitos ao tombamento, os

monumentos naturais, bem como os sitios e paisagens que englobem, conservando e pmteger
pela feição notável com que tenham sido dotados pela natureza ou agenciados pela indústria
humana-

AÍt, 76. O disposto nesta seção se aplica" no que couber aos bens materiais peÍtencentes as

pessoas fisicas bem como às psssoas juridicas de direito privado ou de direito público intemo.

Art.77. A identiÍicação das edificações, das obras, dos objetos e dos monumentos natuÍais de

interesse de preservação será feita pelo Comelho Municipal de Política Cultwal de

Potiretama./CE, observando-se os segúntes critérios:
I - Historicidade, relação do objeto ou da edificação com a história social local;
II - Caracterização arquitetônica de determinado período histórico;
III - Representatividade, exemplares significativos dos diversos períodos de urbanização;

IY - Raridade arquitetônica: apresentação de formas valorizadas, porém, com ocorrência rara;

V - Valor cultural: qualidade que confere ao objeto ou à edificaçâo permanência na memória

coletiva;
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YI - Valor ecológico: relação existente entÍe os diversos elementos naturais bióticos e
abióticos e sua significância;
VII ' Valor Paisagistico: qualidade úsual de elemento natural de características impares e de

referência;

YIII - Consciôncia e aceitação poÊdâr, merâmente ao monrrrento histórico sendo de grande

valor simbólico para sociedade em si.

SeÉo VI

Do Processo de Tombameuto

Art 7& O Processo de Tombamento será iriciado a pedido de qualquer pessoa fisica ou
jurídica incluindo-se associações, instituições e quaisquer outras organizações interessadas na
preservação e proteção da mernória cultuzl do município Potiretama/CE, ou por iniciativa do
Conselho Municipal de Política Cultural:
Panígrafo único. O pedido deverá ser feito por carta ou oficio ao Secretário Municipal de

Juvenlude, Cultura e Desporto - SMJCD constando dados relativos m bem cultural, tais
corno localização e justificativ4 devendo, quando for o caso, ser anexado qualquer

documento, foto, desenho, rcferências a fatos, valores inerentes e outros, do que se pretenda

torrbar.

Art 79. Efetiva-se o tombaÍrento com a homologação por paÍte do Prefeito Municipal, após
parecer favorável emitido pelo Conselho Municipal de Politica Cultwal de Potiretama/CE.

Panigrafo único. O tombamento sera automaticnmente publicado no Dirário Oficial do
Estado ou do Município e inscrito no respectivo Liwo de Tombo, após o cumprimento do
disposto nos artigos75,76 e77 desta,Lei.

ArL 80. 0 Secretário Municipal de Juventude e Cultura providenciará automática e

obrigatoriamente, quando do tombamento de bem imóvel, o âssentamento respectivo, no
RsgisÍro de Imóveis, e, no caso de bem móvel, no Registro de Títulos e Docurnentos.

Art El. O proprieuírio será notificado poÍ escrito do tombamento do reryrctivo bem.

Paúgrefo úaico. No caso de recusa çm dar ciência à notificação ou quando rfio se localizar
o proprietário, a notificação seÉ publicada imediaÍamente no Dirário Oficial do Estado ou do
Município.

Art 82. O tombamento de coisa pertercente à pessoa nâtural ou pessoa jurídica, d€ direito
público ou privado, far-se-á voluntária ou compulsoriamente.
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Art. 83. Proceder-se-á ao tombamento vohmtario sempre que o propÍietáfio pedir e a coisa se

revestiÍ dos reqúsitos necessários para constituir prte integrante do patrimônio historico,
artístico" natural e cultural do município, a juízo do Conselho Municipal de Politica Cuttural
de Potiretama/CE, e sempre que o proprietrírio anuir, por escrito, à notificaçâo que se lhe
ftzer.

AÍt 84. Prmeder-se-á ao tombame[to compúsorio quando o proprietário se recusar a anúr
com o tombarÍrento.

Art E5. O tombamento compulsório far-se-á mediante o seguinte procedimento:

I - O Conselho Municipal de Polítisa Cultural de Potirstdna/CE notificani o proprietririo para

anufu com o tombamento denho do prazo de l5 (qúnze) dias, a contar da data do recebimento

da notifrcaçâo ou da publicaçâo no üiârio Oficial do Estado ou do municipio, ou para'

querendo, impugná-lo, apresentando por escrito ao Secretário Muicipal de Cultura e

TurisÍtro, dentxo do mesmo pram, as razões para tanto;

II - §e o pedido de impugnação do tombamento for feito dentro do prazo determinado, o
Secretário Municipat de Cultura e Turismo o encaminhaná ao Conselho Municipal de Política

CultuÍal de Potiretama/CE, que, mediante paecer da Assessoria Jurídica, proferirá decisão a

respeito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do seu recebimento, da qual não

cabeni recurso via administrativq
III - No caso de não haver pedido de impugrração à notiÍicação de tombamento dentro do
prazo estipulado, estará o bem tombado e pross€guirão os procedimentos constantes desta

Lei.

Àrt ü6. A decisão de tornbamento deverá incluir a descrição da rírea de entomo do bem a ser

tombado.

§eção VII

Dos Efeitos do Tombemento

Àrt 87. Os bens tombados deverão ser conservados e ern nenhuma hipótese poderão ser

demolidos, destruídos ou mutilados:
Perágrafo único. As obras de r€stsuração nos bens torúados só poderão ser iniciadas

mediante previa comunicaçâo e aprovação pelo Consellrc Mmicipal de Política Cultu'al de

Potiretama/CE.

Art. 88. Os bens tombados ficam sujeitos à vigilância permanente dos órgâos mwricipais
competentes, que poderão inspeciorxíJos, sempre que julgar necessário.
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Art. 89. Sem prévia consulta ao Conselho Municipal de Politica Cultural de Potiretama/Cts,

não poderá ser executada qualquer obra nas viáúanças do imóvel tombado, que lhe possa

impedir ou reduzir a visibilidade ou que não se hrmonize com o aspecto estetico,

arquitetônico ou paisagístico do bem tombado.

I - A vedação contida neste artigo estende-se à colocação de cartazes, painéis de propaganda,

anúncios, tapumes ou qualquer outro objeto:
II - Para efeitos deste artigo, o Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama/CE

deverá definir os imóveis da vizinhança que sejam afetados pelo tombarn€nto, devendo

notificar seus proprietários, queÍ do tornbamento, quer das restrições a que deverâo se

sujeitar.

ArL 90. Para efeito de imposição das sanções previstas nos artigos 165 e 166 do Código
Penal, e sua extensão a todo aquele que destruir, inutilizm ou alterar os bens tombados, os

órgãos públicos competentes comunicarão o fato ao Ministério Público, sem prejuizo da

multa aplicável nos casos de reparação, pintura ou r€stauração, sem prévia autorização do
Conselho Municipal de Política Cultural de Potiretama/CE.

TÍTULOUI

IX} FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

IX)S RECURSOS

Art. 91. O Fundo Municipal de Cultura - FMC é a prirrcipal fonte de recursos do Sistema
Municipal de Cultura.
Panígrufo único. O orçamento do Mmicipio se constitui, também, fonte de recursos do
Sistema Municipal de Cultura.

Art 92, 0 financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal
de Cultura far-se-á com os recursos do município, repasses do Estado e da União, além dos
demais recursos que compõem o Fundo Municipal de Cultura - FMC.

Art 93. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Culhra - FMC para

uso como contrapartida de transferências do Fundo Nacional de Culttua ou de recursos do
Tesouro Esta<lual, quando for o caso:
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PaÉgrafo único. Os recursos oriundos de repasses do Fundo Nacional de Culttrra ou de

recursos do Tesouro Estadual, serão destinados para:

I - Políticas, pÍograÍnas, pÍojetos e âçõês previstas nos Planos Nacional, Estadual ou
Municipal de Cultura;

II - Financiamento de projetos culturais escolhidos pelo município por meio de seleção

pública;
III - Gestiio municipal dos recursos oriundos de repasses do Ftmdo Nacional de Cultura ou de

recursos do Tesouro Estadual, submetida ao Conselho Municipal de Polírica Cultural.

Art 94. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC deverão

considerar a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuiçâo total de

recursos municipais para a cultura, com vistas a promover desçentralização do investimento.

CAPÍTTJLO II

DA GESTÃO FINANCf,IRA

Art. 95. Os recursos financeiros da cultura serão depositados em conta especifrca, e

administrados pelo órgão responúvel pela gestão da cultura no município, sob fiscalização do

Conselho Mrmicipal de Politicas Culturais - CMPC:
I - Os recursos financeiros do Fwrdo Municipal de Cultura - FMC serão administrados pelo

órgão responsável pela gestão da cultura no municipio;
II - O órgão responsável p€la gesüio da cultura no município acompanhaní a conformidade à
programação aprovada da aplicação dos recursos no easo de repÉrsses pela lJnião e Estado ao

Município.

Art 96. O mturicípio deveú tomar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da
União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e

pelo Sistema Estadual de Cultura:
Panígrafo único. O município devení zelar e contritn-rir pÍ!Ía que sejam adotados pelo
Sistema Nacional de Cultura critéíos públicos e transparentes, com partilha e transferência de
Íecursos de forma equitativa, Íesultantes de uma combinação de indicadores sociais,
econômicos, demográficos e outros especíÍicos da iárea cultural, considerando as diversidades
regionais.

Arrt. 97. O município deveÉ assegurar a condição minima para receber repasses de recursos

no âmbito dos Sistemas Nacional e Estadual de Cultura" com a efetiva instituição e

funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de

recursos próprios destinados à Cultura na l-ei Orçameotrária Anual (LOA) e no Fundo
Municipal de Cultura.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - CentÍo
Emâil:pmppotirêtama@hotmail.com - FonerFax (88) 3435-1289
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CAPÍTT,rLOIII

IX} PLÀNEJAME}ITO E D(} ORÇAMENTO

À!t. 98. ô processo de planejarnento e do orçameato do Sistema Münicipal de Cultnra -
SMC deve buscar a integração do nível local, estadual e nacional, ouvidos seus órgãos
deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de ctrltura com a
disponibilidade de recursos próprios do município e as lransferências do Estado e da União,
quando houver, e outras fontes d€ recursos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do
Sistema Municipal de Cultura e seu financiaÍr€fto sená previsto no Plano Plwianual * PPA,
na Lei de Diretrizes Orçamentri.rias - LDO e na I,ei Orçamentíria Anual - LOA.

^A'rL 99. As diretrizes a seÍem observadas na elaboração do Plano Muaicipal de Cultura serão
propostas pela Confer&rcia Munieipal d€ Culturâ e pelo Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC.

TÍTULOIv

DA§ Drspo§ÇÔrSrrXers n TRASTTóruAS

Ârt 100. O mrmieipio de Potiretffira/CE, devetiâ se integrar ao Sistema Nacional dc Cultnra
por meio de assinatura do termo de adesâo voluntária, na forma do regulamento.

ArL 101. Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de
verbas ou rendas públicas, previsto nos aÍtigos 312 e 315 do Código Penal brasileko, a
utilização de recursos financeiros do sistema Municipal de culfura - sMC ern finalidades
diversas das prwistm nesta lei.

Art. 102. As despesas d€corr€des da execução d€sta Lei correrão por conta das do'tações
orçamentárias próprias e específicas, suplementadas se necessfuio.

Art. 103. Esta lei etrtra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contnário.

Rua: Expedito Leitê da Silva, 33 - Centro
Emâil:pmppotiretama@hotmail.com - FonêrFax: (88) 3435-1 289
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Paço Municipal de Potiretama/CE, aos 08 dias do mês de setembro de 2023.

Prefeito Mtnicipal de Potiretama/CE
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